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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.972/2025, DE 03/03/2025.

Dispõe  sobre:  Abre  crédito
adicional  suplementar  por
superavit financeiro no orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atr ibuições  legais,  e  na
conformidade do artigo 5º, § 2º da Lei Municipal nº.
1.812/2024, de 21/11/2024:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  a  Contadoria  da  Prefeitura

Municipal  de  Rosana,  abrir  no  orçamento  vigente  um
crédito  adicional  suplementar  por  superavit  financeiro  no
valor total de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e
cinco mil reais) em conformidade com o artigo 5º da Lei
Municipal nº. 1.812/2024, de 21/11/2024:
02.04.06 – CONVÊNIOS E CONTRATOS

04.121.0004.2062 – Planejamento
Governamental

R$ 3.000,00

(178) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e
Execução Fundamental

R$ 5.000,00

(243) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental –
Convênios/entidades/f

12.361.0008.2067 – Desenvolvimento e
Execução Fundamental

R$ 10.000,00

(257) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental –
Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e
Execução Fundamental

R$ 50.000,00

(699) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente

05 – Transferências e Convênios Federais –
Vinculados

200.000 – Educação-
Convênios/entidades/fundos

02.07.04 – FUNDEB

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e
Execução do FUNDEB

R$ 27.000,00

(266) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas

02 – Transferências e Convênios Estaduais –
Vinculados

262 000 – Educação – Fundeb-Outros

02.08.01 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da
Agricultura

R$ 150.000,00

(313) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais -
Vinculados

100.000 – Tratoritos BB – Demanda 056856

02.10.01 – MEIO AMBIENTE

18.541.0026.2049 – Gestão do Meio Ambiente R$ 5.000,00

(371) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social
Básica

R$ 80.000,00

(475) 3.3.90.30 – Material de Consumo

05 – Transferências e Convênios Federais –
Vinculados

500.000 – Assistência Social –
Convênios/entidades/fundos

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Exec.
dos Serviços de Saúde

R$ 30.000,00

(611) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação
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05 – Transferências e Convênios Estaduais –
Vinculados

300.066 – Saúde Informatiza APS

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS

28.843.0000.0001 – Encargos Especiais R$ 5.000,00

(685) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e
Contributivas

01 – Tesouro

110.000 Geral

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 365.000,00

Art.  2º  O  crédito  aberto  pelo  artigo  anterior  será
coberto com recursos provenientes de superávit financeiro.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 03 (três) dias do mês de março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.985/2025, DE 02/04/2025.

Regulamenta  a  Lei  Municipalnº
1653/2019 e altera o Decreto nº.
3049/2019,  que  versa  sobre  o
Programa  Municipalde  Moradia
Social I,denominado “Pró-Moradia
I”  no  âmbito  do  Municípiode
R o s a n a  ( S P )  e  d á  o u t r a s
providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ROSANA,  Claudemir
Peres Francisco de Oliveira, no uso atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente:

Considerando,  a  necessidade  de  regulamentar
normase procedimentos sobre a Lei que institui o Programa
Municipal de Moradia Social I - Pró Moradia I;

Considerando,  a  necessidade  de  alteração  do
Decreto  nº.  3.049/2019,  especialmente  no  que  tange  a
Comissão  Especial  de  Implantação,  Acompanhamento  e
Fiscalização;

D E C R E T A:
Art. 1º Em atendimento as disposições artigo 5° da

Lei Municipal nº. 1.653/2019, de 04/09/2019, fica alterado o
artigo  11  do  Decreto  nº.  3.049/2019,  da  criação  da
Comissão  Especial  de  Implantação,  Acompanhamento  e
Fiscalização  do  Programa  Pró-Moradia  I,  composta
pelosseguintes  membros:

I – Representante do Poder Executivo:
Secretaria de Inclusãoe Assistência Social

- Titular: Claudia Castello Ikeda de Jesus
- Suplente: Maria de Fátima Rodrigues da Silva
Subsecretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  e

Patrimônio
- Titular: Rafael Vinicius Nunes Ribeiro
- Suplente: Abner Edvan Cavalcanti
Secretar iade  Mobi l idade  Urbana,  Obras  e

ServiçosPúbl icos
- Titular: Kátia de Sá Lossavaro
- Suplente: André Xavier de Barros
Secretariade Governo e Administração
- Titular: Lucas Lourenço da Silva
- Titular: Claudinei Alves Martins
II – Representante do Poder Legislativo:
- Titular: Raphael Fernandes dos Santos
- Suplente: Vera Lúcia Ferreira Leão Oliveira
- Titular: Kleber Antônio da Silva Dan
- Suplente: Sidnei Rodrigues Godinho
Art. 2º Caberá a Comissão Especialde Implantação,

acompanhamento e Fiscalização do Programa Pró-Moradia I
nos  termos  da  Lei,  analisar  toda  a  fase  de  inscrições,
analisar  documentos,  fiscalizar  in  loco  quando  houver
denúncias,  fiscalizar  a  implantação  do  loteamento  e
aplicação  e  qualidade  dos  materiais  utilizados  na
construção  dos  imóveis  e  acompanhar  mensalmente  o
desenvolvimento das ações e cumprimento de metas pré-
estabelecidas do Programa.

Art.  3º  Os  relatór ios  de  acompanhamento
trimestraldeverão  demonstrar  de  forma  clara  o
cumprimento de metas pré-convencionadas e deverá ser
assinado  por  todos  os  membros  titulares  da  Comissão
Especial de Implantação, Acompanhamento e Fiscalização
do Programa Pró-Moradia I, salvo em caso de expressa e
motivada  recusa,que  deverá  ser  certificada  pelosdemais
membros  no  relatório.

Art.  4º  Este  Decreto  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP,aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito

Registrado  e  publicado  nesta  Secretaria  em  data
supra.

CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.996/2025, DE 06/05/2025.

Dispõe  sobre  a  composição  do
COMTUR – Conselho Municipal de
Turismo de Rosana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

DECRETA:
Art.  1º  O  COMTUR  –  Conselho  Municipal  deE
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Turismo  de  Rosana,  criado  pela  Lei  Municipal  nº
1.832/2025 de 24/04/2025, conforme prevê o artigo 2º,
fica  constituído  pelos  seguintes  membros,  após  eleição  e
assembleia geral:

I - Representantes do Poder Público:
1.1. Secretaria Municipal de Turismo;
Denis Alexandre dos Santos – Titular
Stéfany Milena dos Santos Tertuliano – Suplente
1.2. Secretaria Municipal de Engenharia e Obras;
Joaquim Jose Barão Perez – Titular
Stephanie Dias Germano de Castro – Suplente
1.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Valter Marelli – Titular
Claudinei da Silva - Suplente
1.4. Representante do Poder Legislativo;
Luis Guilherme de Freitas Ramos – Titular
Gabriela França Lima – Suplente
1.5. Secretaria de Administração e Terceiro Setor

de Parcerias;
Claudinei Alves Martins – Titular
Lucas Lourenço da Silva – Suplente
II- Representantes da Sociedade Civil:
2.1.  Representantes  de  hotéis,  pousadas,

ranchos  e  similares;
Juliano Carvalho - Titular
Antônio Domingos da Silva – Suplente
2.2.  Representantes  de  restaurantes,

lanchonetes,  bares  e  similares;
Washington Pereira dos Santos – Titular
Marcelo Dias Barbosa – Suplente
2.3.  Representantes  do  comércio  (ACE

Primavera/Rosana);
Durval Modesto de Oliveira – Titular
Laudemir Antonio Keller - Suplente
2.4.  Representantes  de  agentes  de  turismo e

guias de turismo;
Paulo Henrique de Abreu – Titular
José Luiz de Queiroz – Suplente
2.5.  Representantes  dos  empreendimentos

turísticos  e  atrativos  turísticos;
Fabiano Lima Inacio - Titular
Waldir Roberto Ciolla Júnior – Suplente
2.6.  Representantes  de  faculdades  ou  escolas

técnicas de turismo (UNESP);
Fausi Kalaoum - Titular
Fabio Luciano Violin - Suplente
2.7. Representantes da cultura (ISCAP);
Marcelo Souza Pires – Titular
Ângelo Antônio Zoffoli de Aguiar - Suplente
2.8. Representantes do ecoturismo sustentável e

turismo rural;
Delocir Valentin da Costa – Titular
Sandra Borges da Silva - Suplente
2.9. Ordem Advogado do Brasil  –  Subseção de

Rosana;
Claudinei Aparecido da Silva – Titular

José Augusto Cavalheiro Júnior – Suplente
2.10.  Associação  Engenharia,  Arquitetura,

Agronomia  e  Geologia  da  Região  do  Pontal
Paranapanema  –  CREA/SP;

Luiz Carlos Batista – Titular
Marco Antônio Aparecido Dupprê - Suplente
Parágrafo Único. Os Conselheiros terão mandatos de

02  (dois)  anos,  com  encerramento  em  31/12/2026,
conforme art. 1º, § 7º da Lei Municipal nº 1.832/2025 de
24/04/2025.

Art.  2º  A  Presidência,  o  Secretário  Executivo,
Secretário Adjunto do COMTUR, ficam assim constituídos:

Presidente: Claudinei Aparecido da Silva
Secretária  Executiva:  Stéfany  Milena  dos  Santos

Tertuliano
Secretário Adjunto: Marcelo Souza Pires
Parágrafo Único. O Presidente tem mandato de 02

(dois) anos, com encerramento em 31/12/2026, podendo
ser  reconduzido,  conforme  art.  16  da  Lei  Municipal  nº
1.832/2025 de 24/04/2025.

Art.  3º  As  funções  dos  membros  do  COMTUR  –
Conselho Municipal de Turismo de Rosana são consideradas
de relevante interesse público não remuneradas.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto nº 3.977/2025.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretária em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9077/2025
Processo nº 0030/2025 - Pregão (Presencial) nº

019/2025.
Objeto: registro de preços para aquisição de material

para manutenção e/ou instalações de sistema de esgoto
dos prédios públicos municipais, para atender os diversos
setores  da  Municipalidade,  com entrega  parcelada,  pelo
período  de  até  12  meses,  podendo  ser  prorrogado,
conforme  especificações  constantes  neste  edital  e  seus
anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0030/2025  -  Pregão  (Presencial)  nº  019/2025,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns): EUCLIDES DANIEL LAGOIN & CIA LTDA, conforme
segue: item 04 - R$ 380,00; item 05 - R$ 430,00; item 10 -
R$ 41,00; item 12 - R$ 36,00; item 33 - R$ 11,85; item 37 -E
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R$ 3,90; item 39 - R$ 99,00; item 41 - R$ 5,55; item 43 - R$
5,25; item 44 - R$ 8,25; item 53 - R$ 8,25; item 55 - R$
9,45; item 58 - R$ 8,25; item 62 - R$ 187,00; item 66 - R$
45,20.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 08/05/2025.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo  nº  040/2025  –  Inexigibilidade  de
Licitação  nº  007/2025.

Objeto:  locação  de  um  imóvel  residencial  para
concessão  de  aluguel  social,  pelo  período  de  06  (seis)
meses, podendo ser prorrogado, conforme memorando nº
3.017/2025,  oriundo  da  Secretaria  de  Inclusão  de
Assistência  Social.

CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,
Prefeito  Municipal  de  Rosana,  Estado  de  São  Paulo,
RATIFICA o Processo nº 040/2025 – Inexigibilidade de
Licitação nº 007/2025, nos termos do Artigo 74 Inciso V
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  para  a  locação  de  um
imóvel residencial para concessão de aluguel social, pelo
período  de  06  (seis)  meses,  podendo  ser  prorrogado,
conforme memorando nº 3.017/2025, oriundo da Secretaria
de Inclusão de Assistência Social. Publique-se. Rosana/SP,
08 de maio de 2025. Claudemir Peres Francisco de Oliveira
- Prefeito.
...........................................................................................................
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